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PREfEITURI DO MUHIClplO DE AMÉRICO BRASIlIEHSE' 

L 11 1: NI.360h9 
De 06 de NOTembro de 1.979 

Estima a Reoeita á Ji~ a Despesa do 
Mu:n1bildo dê .Am&r1<}o llrasiliense. ~ 
ra ~ exe~otol0 de 1.910. -

o 1'Uttt'!O DO !il't3l1IOmO DI .urlttoo .WLUNS.,me 
'tad<> ds S10 l'aulo_ de aoLra.ô oom. o que deoretou é. e~ MtuiI 

_9_ • -C 1ps.l, , em. seélNLV O%"a t nã;r1a dO dia OS 4. no"lemb:ró do e.or.re.n.:t:a 
ano, proIlUl.p a ~1:a 1.810-

Ctiso 1-. - -O Orçamento Geral do Munici:Q.1o de- J.aIi 
rico BrasU1enae, .tado de são Paulo, para. o 8XSrof.oto de~ :: 
lr980. 41eor1m'Jl~s pe1.os ~ 1n.tepantea desta le.1, Ql1é 
estima. a. l"8ce1ta • fU:a a hspas& em Crt. 34.000.0D0 .. OO (Trinta 
e quatro JIL1lhZea 4e ~e1ros). 

. # 

ÃrtiBO 2..1.- ). R&eeita eer~ reaJ.izada ae41ant& & -

ar:recs.daQ1o aos tributo. -ê outms o.ontr1buiç&a OftTeatea e 
de Da»1 tal, Da fortrm. da Ü.g1e1.aQão vigente e das espeeU'ioa .:.. 
ções oonsta.utes do quadro 4ftmonstl"at1vo da Receita. por l'oD.tes. 
11191 nD ...... 320/de 1.'964, e de a.ca.r4o COJP. o seguinte des4o~ 
to:-
~mjS 99!!Wm .. 

Receita ~~&Qt~a. •••••••• ,ot. 4.535.000. 
Receita Patrimonial ••••••••• - 60.000. 
Receita lndustr.t8l •••••••••• " 1.300.000. 
T:ra:nsf~êno1as COnentes •••• ·, 19.563.000. 
'lleee1tas DiYerSAS....... ••••• 920 t Ooo. U. )18.000. 
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Operay!es de erédito ......... , 900.000. 
Jl18DaQão BeDs/lm&veis •••••• " 4.224.000. 
!ranstmllOias de Qap1tal .... " lO 2\19§.opg. Z.622.goo. 

TOTAL GDAlt DA KEOC!A. ~ • • • • • )4.. ÕÕÕ:OOO. 
~igo '1.-4 despesa se~ rea11za4a na torm& do 

quadro ana J.!t1oo, o.onetante JlOS q.uadroe do prog.ra.aa de baba
lho e Natureza de Despesa, ~e ~reeentam o seguinte desdob~ 
mento:-
POR :PONQPP DE OOVE§l!O 

01 - Leg1Blat1vo ••••••••••• 0$. 1.~OO.OOO. 
03 - Adudn1stração e Planeja-

manto ••••••••••••••••• " 
08 - EduoaÇão e CUltura •••• " 
10 - Bab11ação e tTrba.n1SIl)O." 
11 - Industr1a, OomJrc10 Se~ -'V1l oe ................... tI 
13 - Saúde e saneamento •••• ~ 
1~ - ÂSs1etenc1e e Prev1danc1a 
16 - fransporte ••••••••••••• 

nmqT,!:<'G4 

5.724.200. 
2.837.700. 

11.094.600. 

286.000. 
7 .. 256.600. 

5'78.000. 
1.eG'.500. 
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01 - ÀÔministração ••••• _ •••• ~ •••• Qt. 
08 - Adminjstração linanoeira •••• d 

42 ..,. Bnsino de Primeiro Grau ••••• It 
46 - Educaçlo J!s1ca e Desportos. II 
58 ... Ur'bani~m.o •••••••• " ••••••• ' ••• 11 

60 - S~2"Y1ços Utilidade l1Íblica •• •t 
62 - Indústria ••••••••••••••••••• n 

15 -.Saúde ••••••••••••••••••••••• d 

16 - Saneamento ••••••••••••••••••• 
81 - Assist3nota •••••••••••••••••• 

3.564.000. 
2.160.000. 
2.436.100. 

401.600. 
7.232.600. 
3.862.000. 

286.000. 
1.557 .. 600. 
5.699.000. 

~38.000. 

240.000. 
1.865.500. 

-fIYi1.;.,.."..-

1'ls-2 

84 - Programa J'ormação Patr1monio 
do ServidarPÚblioo ••••••••• " 

88 - transporte Rodortário ••••••• If 
B8.erva de Oont1gência~~ •••• • 

No t!At!Q01P:.l.S 199NQMI0!ª, , . . 
2.957.400. 34.boo~ooo. 

Despeeas Oorrentes ................ ,I 13.518,600. 
Despesas de Oapital ••• ~ •••••••••• • 17.524.000. 31,0~2!600. 

T<Y.I!AL DA. DESJ?ESJ.,. •••.•••••• "...... 31.042. 600. 
Art1iO 42.- O Poder Executivo ~ autorizado al-

I} - :Realizar opêraç3es de crédito por antecipação da Receita, -
atl o limite de 25~ (vinte e cinco por oento), da receita -
est~a nos t3rmos do Art.67, da Emenda Oonstitucional 
1/69:-

II)- Abrir oréditos suplementares at' o limite d~ 5~ (cincoenta 
por oento) das dotações orçamentàrias da despesa, nos têr -
mos do .Arti8o 7Q da' Ie1 4.320/64. - . 

Art1co 51. - lista. lei entrarâ em vigor a primeiro de 
janeiro da 1.980, revogadas as disposiç3es em oontr~io. 
Prefeitura do MUnic1pio de Amlrioo Erasiliense. aos 06 de Novembro 
do ano de 1.979. (hum mil novecentos e setenta e nove). 

Antonio Pavari 
Prefeito MUnioipal 
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